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LEI No 13.018, DE 22 DE JULHO DE 2014

Institui a Política Nacional de Cultura Viva
e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de Cultura Viva,
em conformidade com o caput do art. 215 da Constituição Federal,
tendo como base a parceria da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios com a sociedade civil no campo da cultura,
com o objetivo de ampliar o acesso da população brasileira às con-
dições de exercício dos direitos culturais.

Art. 2o São objetivos da Política Nacional de Cultura Viva:

I - garantir o pleno exercício dos direitos culturais aos ci-
dadãos brasileiros, dispondo-lhes os meios e insumos necessários para
produzir, registrar, gerir e difundir iniciativas culturais;

II - estimular o protagonismo social na elaboração e na
gestão das políticas públicas da cultura;

III - promover uma gestão pública compartilhada e parti-
cipativa, amparada em mecanismos democráticos de diálogo com a
sociedade civil;

IV - consolidar os princípios da participação social nas po-
líticas culturais;

V - garantir o respeito à cultura como direito de cidadania e
à diversidade cultural como expressão simbólica e como atividade
econômica;

VI - estimular iniciativas culturais já existentes, por meio de
apoio e fomento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

VII - promover o acesso aos meios de fruição, produção e
difusão cultural;

VIII - potencializar iniciativas culturais, visando à construção
de novos valores de cooperação e solidariedade, e ampliar instru-
mentos de educação com educação;

IX - estimular a exploração, o uso e a apropriação dos
códigos, linguagens artísticas e espaços públicos e privados dispo-
nibilizados para a ação cultural.

Art. 3o A Política Nacional de Cultura Viva tem como be-
neficiária a sociedade e prioritariamente os povos, grupos, comu-
nidades e populações em situação de vulnerabilidade social e com
reduzido acesso aos meios de produção, registro, fruição e difusão
cultural, que requeiram maior reconhecimento de seus direitos hu-
manos, sociais e culturais ou no caso em que estiver caracterizada
ameaça a sua identidade cultural.

Art. 4o A Política Nacional de Cultura Viva compreende os
seguintes instrumentos:

I - pontos de cultura: entidades jurídicas de direito privado
sem fins lucrativos, grupos ou coletivos sem constituição jurídica, de
natureza ou finalidade cultural, que desenvolvam e articulem ati-
vidades culturais em suas comunidades;

II - pontões de cultura: entidades com constituição jurídica,
de natureza/finalidade cultural e/ou educativa, que desenvolvam,
acompanhem e articulem atividades culturais, em parceria com as re-
des regionais, identitárias e temáticas de pontos de cultura e outras
redes temáticas, que se destinam à mobilização, à troca de experiên-
cias, ao desenvolvimento de ações conjuntas com governos locais e à
articulação entre os diferentes pontos de cultura que poderão se agru-
par em nível estadual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse
comum, visando à capacitação, ao mapeamento e a ações conjuntas;

III - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura:
integrado pelos grupos, coletivos e pessoas jurídicas de direito pri-
vado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e que pos-
suam certificação simplificada concedida pelo Ministério da Cultura.

§ 1o Os pontos e pontões de cultura constituem elos entre a
sociedade e o Estado, com o objetivo de desenvolver ações culturais
sustentadas pelos princípios da autonomia, do protagonismo e da
capacitação social das comunidades locais.

§ 2o ( V E TA D O ) .

§ 3o As entidades juridicamente constituídas serão beneficiá-
rias de premiação de iniciativas culturais ou de modalidade específica
de transferência de recursos prevista nos arts. 8o e 9o desta Lei.

§ 4o Os pontos e pontões de cultura poderão estabelecer
parceria e intercâmbio com as escolas e instituições da rede de edu-
cação básica, do ensino fundamental, médio e superior, do ensino
técnico e com entidades de pesquisa e extensão.

§ 5o A certificação simplificada prevista no inciso III deste
artigo deverá considerar a identificação das entidades e seu histórico
nas áreas de cultura, educação e cidadania, conforme regulamentação
do Ministério da Cultura.

§ 6o Para recebimento de recursos públicos, os pontos e
pontões de cultura serão selecionados por edital público.

Art. 5o Visando ao desenvolvimento de políticas públicas
integradas e à promoção da interculturalidade, são ações estruturantes
da Política Nacional de Cultura Viva:

I - intercâmbio e residências artístico-culturais;

II - cultura, comunicação e mídia livre;

III - cultura e educação;

IV - cultura e saúde;

V - conhecimentos tradicionais;

VI - cultura digital;

VII - cultura e direitos humanos;

VIII - economia criativa e solidária;

IX - livro, leitura e literatura;

X - memória e patrimônio cultural;

XI - cultura e meio ambiente;

XII - cultura e juventude;

XIII - cultura, infância e adolescência;

XIV - agente cultura viva;

XV - cultura circense;

XVI - outras ações que vierem a ser definidas em regu-
lamentação pelo órgão gestor da Política Nacional de Cultura Viva.

Art. 6o Para fins da Política Nacional de Cultura Viva, con-
sideram-se objetivos dos:

I - pontos de cultura:

a) potencializar iniciativas culturais já desenvolvidas por co-
munidades, grupos e redes de colaboração;

b) promover, ampliar e garantir a criação e a produção ar-
tística e cultural;

c) incentivar a preservação da cultura brasileira;

d) estimular a exploração de espaços públicos e privados que
possam ser disponibilizados para a ação cultural;

e) aumentar a visibilidade das diversas iniciativas culturais;

f) promover a diversidade cultural brasileira, garantindo diá-
logos interculturais;

g) garantir acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural;

h) assegurar a inclusão cultural da população idosa;
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